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APRESENTAÇÃO


Uma cidade é formada por um núcleo populacional inserido em um território específico, onde se desenvolvem as relações sociais, culturais e econômicas que moldam o cotidiano de seus habitantes. Nesse contexto, a administração pública municipal exerce um papel central como catalisadora dessas dinâmicas, sendo responsável por acompanhar sua evolução e organizar o processo de gestão de forma planejada, eficiente e participativa.
O gestor público, portanto, é desafiado a conduzir transformações estruturantes por meio do estabelecimento de políticas públicas inovadoras e inclusivas, capazes de promover melhorias na qualidade de vida da população e de gerar desenvolvimento a longo prazo. Ao fazê-lo, deixa-se um legado perene para os cidadãos e para o futuro da cidade.
O Plano Plurianual (PPA), instrumento legal do planejamento governamental previsto no artigo 165 da Constituição Federal, é a ferramenta que estabelece as diretrizes, objetivos e metas da administração pública municipal para um período de quatro anos. Embora traduza a visão estratégica da gestão que se inicia, sua efetividade depende da articulação com diversos atores sociais, incluindo a sociedade civil, o setor privado e os demais entes federativos, reconhecendo que o planejamento público é, sobretudo, um esforço coletivo.
Assim, é com grande satisfação que a Prefeitura Municipal de Conceição do Coité apresenta o Plano Plurianual (PPA) para o período 2026–2029. Este instrumento fundamental de planejamento reflete o compromisso da gestão municipal em promover políticas públicas que elevem a qualidade de vida da população, assegurando desenvolvimento sustentável, justiça social e eficiência na administração pública.
A construção deste PPA se pautou por um processo participativo e transparente, que envolveu ativamente a sociedade por meio de audiências públicas presenciais e eletrônicas, garantindo que as prioridades da comunidade sejam plenamente consideradas e incorporadas a partir da escuta social. A participação cidadã fortalece a legitimidade do planejamento e orienta a alocação dos recursos públicos de forma responsável, eficaz e econômica.
Para projetar um futuro promissor, é imprescindível conhecer profundamente a realidade atual do município, seus desafios, potencialidades, recursos disponíveis, oportunidades e ameaças. Foi com base neste diagnóstico que foram definidas as estratégias, programas e metas contemplados neste plano, assegurando sua viabilidade e aderência às necessidades concretas da população coiteense.
O PPA 2026–2029 organiza as ações governamentais em dimensões estratégicas, táticas e operacionais, estruturando um conjunto articulado de programas de governo. Estes traduzem os compromissos assumidos pela gestão, orientando a execução das políticas públicas que impactarão diretamente a vida dos cidadãos.
Este plano é, portanto, um pacto entre governo e sociedade, que visa fortalecer as atividades econômicas locais, aprimorar a gestão pública, ampliar e qualificar os serviços oferecidos, melhorar a mobilidade urbana e promover o desenvolvimento urbano sustentável. É a materialização da visão de uma Conceição do Coité mais justa, inclusiva, inovadora e sustentável.
Ao apresentarmos este Plano Plurianual, renovamos o compromisso de trabalhar incansavelmente para garantir uma cidade com mais oportunidades, qualidade de vida e bem-estar para todas e todos.
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Conceição do Coité, 29 de agosto de 2025.
À
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CONCEIÇÃO DO COITÉ
NESTA

Exmo. Sr. Presidente e 
Digníssimos Vereadores, da Câmara Municipal de Conceição do Coité;
	
Em respeito ao que determinam a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de Conceição do Coité estamos encaminhando a Vossa Excelência, para que submeta à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal de Vereadores, o Projeto de Lei que dispõe sobre o PPA – Plano Plurianual para o período 2026/2029, importante instrumento de planejamento através do qual a Administração Municipal, além de atender às exigências legais, estabelece os objetivos, ações e metas para o próximo quadriênio.
Construído com o propósito de assegurar o permanente aprimoramento dos processos de elaboração, execução e monitoramento das políticas públicas em nosso Município, o Plano que ora submetemos à aprovação dessa Casa foi elaborado a partir da dimensão estratégica constante da nossa proposta de Governo, aprovada nas urnas pela população local; dos instrumentos de planejamento de que pudemos dispor e, sobretudo, das participações e sugestões da nossa sociedade através de questionário disponibilizado na internet e, também, dados extraídos desses meses da nova gestão. Nele estão elencados 12 (doze) Programas Temáticos que abrangem as diferentes áreas da vida local e que remetem a um considerável número de ações a serem desenvolvidas no período, todas elas voltadas para a consecução do objetivo maior de desenvolver a nossa terra e transformá-la num lugar melhor de viver. 
Deste modo, elencando um vigoroso conjunto de ações integradas aos abrangentes programas temáticos aqui referidos, podemos fazer chegar a essa Casa um plano que sinaliza decididamente para um período de grandes realizações em nosso Município e para o qual pedimos o apoio e a aprovação de Vossas Excelências.
A responsabilidade que nos impôs a eleição para o cargo de Prefeito deste Município está a exigir – e continuará a fazê-lo ao longo dos próximos anos – que os nossos esforços e a nossa atenção estejam sempre voltados para a melhoria da qualidade de vida do povo desta terra e para a transformação que nela precisamos fazer de modo a pavimentar com solidez os caminhos do seu desenvolvimento. 
Cientes dessa responsabilidade, buscamos contemplar, no Plano que ora submetemos a aprovação da Câmara Municipal, intervenções que atingem o Município como um todo e cada uma de suas áreas em particular, sempre com o objetivo de agir com firmeza na transformação de uma realidade que busca diuturnamente adaptar-se às novas exigências de um mundo em constante evolução. Isto fez com que a educação, a saúde, a assistência social, o apoio ao homem do campo e o desenvolvimento econômico integrado, ganhassem, ao lado de outras atividades não menos importantes, a ênfase que deve ter todo o planejamento que almeja provocar mudanças sustentáveis e consequentes melhorias na vida das pessoas e das comunidades.
Assim, esperando contar com o apoio dos Srs. aproveito o ensejo para manifestar a minha inabalável fé no crescimento e na prosperidade desta terra e reiterar a confiança com que aguardo a aprovação do presente Projeto de Lei.

	
Cordialmente, 


MARCELO PASSOS DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
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Dispõe sobre o Plano Plurianual – PPA do Município de Conceição do Coité para o quadriênio 2026/2029.


O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ, Estado da Bahia, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

LEI:

Art. 1º Fica instituído o Plano Plurianual para o período compreendido entre os exercícios de 2026/2029, com os anexos que o integra, observadas as disposições contidas no art. 165, da Constituição Federal, no art. 159, da Constituição do Estado, e no art. 117 da Lei Orgânica do Município.

Art. 2º O PPA 2026-2029 está organizado em 08 Eixos Estruturantes que incluem o conjunto de Programas e Ações governamentais constantes dos anexos deste Projeto de Lei, com vistas a estabelecer diretrizes e linhas de intervenções que promovam o crescimento e o desenvolvimento sustentável do Município. 
	
§1º Constituem Eixos Estruturantes norteadores da Administração Pública 	Municipal:

I. Educação
II. Cultura
III. Infraestrutura Para O Desenvolvimento
IV. Assistência Social E Qualidade De Vida Da População
V. Apoio Administrativo
VI. Assistência À Saúde
VII. Avanço E Desenvolvimento Da Agricultura E Meio Ambiente
VIII. Legislativo
IX. Administração Das Ações Administrativas
X. Esporte Em Movimento

§2º Os programas constituídos pela Administração Pública Municipal de Conceição de Coité e constantes dos anexos do Plano Plurianual instituídos por esta Lei, sãos os seguintes:

	I – no âmbito do Poder Executivo:
a) Respeito Ao Cidadão E Responsabilidade Com O Dinheiro Público;

	II – no âmbito do Poder Legislativo:
a) Legislativo Forte E Atuante

§3º  Cada programa constante do presente Plano é composto por:
a) ações necessárias à consecução das políticas públicas prioritárias para a Administração Municipal, com as respectivas metas físicas e financeiras;
b)  valor global e respectivas fontes de financiamento; 
c) indicadores e órgão responsável pela sua implementação.

Art. 3º O Plano Plurianual será executado nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício e da Lei de Orçamento Anual.

§1º A Lei de Diretrizes Orçamentárias estabelecerá as metas e prioridades para cada ano, podendo promover os ajustes eventualmente necessários ao Plano Plurianual.

§2º As leis orçamentárias anuais para o período de 2026 a 2029 devem ser 	compatíveis com os programas, ações e metas constantes desta Lei.

§3º As metas referidas no parágrafo anterior norteiam as ações da Administração Municipal e correspondem a quantidades e valores 	estimados, não constituindo limites para o cumprimento dos objetivos do plano de que trata esta Lei.

Art. 4º Os objetivos e metas da Administração para o quadriênio 2026/2029 serão financiados com os recursos previstos em Anexo desta Lei, orçados a preços correntes.

Art. 5º Fica instituída, no âmbito do Município, a Agenda Transversal dos Direitos da Criança e do Adolescente, como instrumento de planejamento, articulação e integração de políticas públicas voltadas à promoção, proteção e garantia integral dos direitos previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente e demais normas aplicáveis.

Art. 6º A Agenda Transversal compreende ações intersetoriais, programas e projetos que envolvam, de forma integrada, as áreas de educação, saúde, assistência social, cultura, esporte, lazer, proteção social e demais políticas que impactem direta ou indiretamente a infância e a adolescência.

Art. 7º As ações da Agenda Transversal serão previstas nos instrumentos de planejamento e orçamento municipal, devendo constar no Plano Plurianual (PPA), na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na Lei Orçamentária Anual (LOA), com dotação orçamentária própria e mecanismos de monitoramento e avaliação de resultados.

Art. 8º O Plano Plurianual poderá sofrer revisões, mediante projeto de lei de iniciativa do Poder Executivo, visando ajustá-lo ao contexto macroeconômico, ao ordenamento jurídico e às necessidades sociais e/ou econômicas.

Parágrafo único. Considera-se revisão do PPA 2026/2029 a inclusão, 	exclusão ou alteração em programas, indicadores, ações orçamentárias, objetivos, produtos, unidades de medida e metas físicas.

Art. 9º A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias e de suas metas que envolvam recursos do orçamento municipal seguirão as diretrizes da Lei Orçamentária Anual.

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a alterar os indicadores de programas e a incluir, excluir ou alterar ações e suas respectivas metas, sempre que tais modificações não requeiram mudanças no valor total do orçamento aprovado para o exercício.

Art. 11. O Poder Executivo enviará à Câmara de Vereadores até o dia 31 de dezembro de cada exercício, relatório de avaliação dos resultados da implantação deste Plano.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2026. 



Gabinete do Prefeito, 
Conceição do Coité, 29 de agosto de 2025.



MARCELO PASSOS DE ARAÚJO
Prefeito
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